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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA - SERTÃO 

PERNAMBUCANO/ CAMPUS PETROLINA 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 08/2015 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENA PORTE E 

COOPERATIVAS ENQUADRADAS NO ART. 34 DA LEI Nº 11.488/2007 

(Processo Administrativo n° 23415.000221/2015-04) 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a União, por meio do  INSTITUTO 

FEDERAL DO SERTÃO PERNAMBUCANO/ CAMPUS PETROLINA sediado na BR 407, Km 08 - 

Jardim São Paulo - Petrolina/ PE, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor 

preço, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 

2005; do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, do Decreto 2.271, de 7 de julho de 1997, das 

Instruções Normativas SLTI/MPOG nº 2, de 30 de abril de 2008, e nº 02, de 11 de outubro de 2010, 

da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 

2007, do Decreto n° 6.204, de 05 de setembro de 2007, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.  

 
Data da sessão: 17/11/2015 
Horário: 10h00min horas (Horário de Brasília) 
Local: www.comprasgovernamentais.gov.br 

 

1. DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação é o registro de preços para AQUISIÇÃO DE MATERIAL 

FARMACOLÓGICO, HOSPITALAR E ODONTOLÓGICO, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas nesse Edital e seus anexos.  

1.2 A licitação será dividida em grupos, formados por um ou mais itens, conforme tabela 

constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos grupos 

forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

  

2. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. O órgão gerenciador será o IF Sertão PE/ Campus Petrolina. 

2.2. São participantes os seguintes órgãos: 

2.2.1. IF Sertão PE/ Campus Ouricuri; 

2.2.2. IF Sertão PE/ Campus Salgueiro; 

2.2.3. IF Sertão PE/ Campus Floresta; 

2.2.4. IF Sertão PE/ Reitoria; 
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2.2.5. IF Sertão PE/ Campus Petrolina Zona Rural; 

2.2.6. IF Sertão PE/ Serra Talhada. 

2.3. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 

mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 

respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 

e no Decreto nº 7.892, de 2013. 

2.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

2.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

2.6. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao QUÍNTUPLO do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que 

eventualmente aderirem. 

2.7. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 

informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

2.8. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro 

de Preços. 

2.8.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de 

vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.  

3.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal, no 

sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, com a solicitação de login e senha pelo interessado. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 
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3.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor 

do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 

provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1. A participação neste Pregão é exclusiva a microempresas, empresas de pequeno porte e 

sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488, de 2007, cujo ramo de 

atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento 

regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto 

no §3º do artigo 8º da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010.  

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados indicados no item acima: 

4.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 

4.2.2. que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso 

de credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; 

4.2.3. que estejam reunidas em consórcio. 

4.3. Também é vedada a participação de quaisquer interessados que se enquadrem nas 

vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993. 

4.4. Como condição para participação no Pregão, a entidade de menor porte deverá declarar: 

4.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49. 

4.5. Deverá assinalar, ainda, “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo 

às seguintes declarações: 

4.5.1. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 

anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

Edital; 

4.5.2. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

4.5.3. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.5.4. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009. 
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5. DO ENVIO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e 

horário marcados para abertura da sessão, quando então, encerrar-se-á automaticamente a 

fase de recebimento de propostas. 

5.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília – DF. 

5.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 

apresentadas.   

5.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

5.6.1. valor unitário;  

5.6.2. a quantidade de unidades, observada a quantidade mínima fixada no Termo 

de Referência para cada item; 

5.6.2.1. em não havendo quantidade mínima fixada, deverá ser cotada a 

quantidade total prevista para o item. 

5.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor 

registrado.  

5.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação.  

6. DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, forem 

omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis.  

6.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 



 

 

Fls. 

 

 

 

 

 

 

   ____________ ______ _______ _______ __  

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

6.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 

6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.8. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema.  

6.8.1. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser 

inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) 

segundos.  

6.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.10. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.11. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.12. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será 

suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes.  

6.13. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema 

eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 

período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o 

qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.  

6.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na 

hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, 

para efeito de ordenação das propostas. 

6.15. Eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no artigo 

3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens: 

6.15.1. produzidos no País; 

6.15.2. produzidos ou prestados por empresas brasileiras;  

6.15.3. produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País. 



 

 

Fls. 

 

 

 

 

 

 

   ____________ ______ _______ _______ __  

6.16. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público para o qual 

os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo. 

6.17. Ao final do procedimento, após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes 

poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

6.17.1.      A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

7.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, 

bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto.  

7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço 

máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

7.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

7.4. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoável para tanto, sob 

pena de não aceitação da proposta.  

7.4.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se 

os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 

por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.4.1.1. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por 

solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo 

estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

7.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.6. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a continuidade da mesma. 

7.7. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

7.7.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
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7.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

7.8. Nos itens em que for admitido oferecer quantitativos inferiores, se a proposta do licitante 

vencedor não atender ao quantitativo total estimado para a contratação, respeitada a ordem de 

classificação, poderão ser convocados tantos quantos forem necessários para alcançar o total 

estimado, observado o preço da proposta vencedora. 

8. DA HABILITAÇÃO  

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1. SICAF; 

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido 

pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

8.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

8.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

8.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

8.2. O Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, em 

relação à habilitação jurídica e à regularidade fiscal e trabalhista, conforme disposto nos arts. 

4º, caput, 8º, § 3º, 13, 14 e 43 da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010. 

8.2.1. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, 

especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao 

SICAF. 

8.2.2. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através 

do sítio oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante 

será convocado a encaminhar, no prazo de 2 (duas) horas, documento válido que 

comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, 

ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das 

microempresas, empresas de pequeno porte e das sociedades cooperativas, conforme 

estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
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8.3. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de 

Fornecedores – SICAF além do nível de credenciamento exigido pela Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº 2, de 11.10.10, deverão apresentar a seguinte documentação relativa à 

Habilitação Jurídica e à Regularidade Fiscal e trabalhista, nas condições seguintes: 

8.4. Habilitação jurídica:  

8.4.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.4.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

8.4.3. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores; 

8.4.4. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida 

pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, 

que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos 

do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional 

de Registro do Comércio - DNRC; 

8.4.5. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a 

ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 

registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

8.4.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva; 

8.5. Regularidade fiscal e trabalhista: 

8.5.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

8.5.2. prova de regularidade com a Fazenda Nacional (certidão conjunta, emitida 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional, quanto aos demais tributos federais e à Dívida Ativa da União, por elas 

administrados, conforme art. 1º, inciso I, do Decreto nº 6.106/07);  

8.5.3. prova de regularidade com a Seguridade Social (INSS); 

8.5.4. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

8.5.5. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei 5.452, de 1º de maio de 1943; 
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8.6. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão ser 

apresentados pelos licitantes, via fac-símile (fax) (87) 2101-4344, ou via e-mail 

cp.licita@ifsertao-pe.edu.br, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, após solicitação do 

Pregoeiro no sistema eletrônico.  Posteriormente, serão remetidos em original, por qualquer 

processo de cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas, ou por servidor da 

Administração, desde que conferido(s) com o original, ou publicação em órgão da imprensa 

oficial, para análise, no prazo de 08 (oito) dias, após encerrado o prazo para o 

encaminhamento via fac-símile (fax) ou e-mail; 

8.6.1. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

8.7. Havendo alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, o licitante será convocado 

para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período. 

8.7.1. A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

os quais será concedido o mesmo prazo especial para a regularização da situação 

fiscal. 

8.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 

mesma. 

8.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

8.10. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 24 

(vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

9.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, 

sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e 

as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

9.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 

vencedor, para fins de pagamento. 

9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

9.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

 



 

 

Fls. 

 

 

 

 

 

 

   ____________ ______ _______ _______ __  

10. DOS RECURSOS 

10.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal 

de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, 

concederá o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a 

intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende 

recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

10.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

10.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

10.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 

três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também 

pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do 

prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

11.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

11.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 8 (oito) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 

prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

12.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinada no prazo de 8 (oito) dias, a contar da data de seu 

recebimento. 
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12.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 

vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

12.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro 

de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

12.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na 

sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de 

preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 

8.666, de 1993; 

13. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

13.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser 

convocado para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota 

de Empenho/Carta Contrato/Autorização). O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) 

ano, contados da assinatura do Contrato ou retirada da Nota de Empenho, prorrogável na 

forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93. 

13.2. Previamente à contratação, será realizada consulta ao SICAF, pela contratante, para 

identificar possível proibição de contratar com o Poder Público. 

13.2.1. O adjudicatário terá o prazo de 8 (oito) dias, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, 

conforme o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. 

13.2.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite do fornecedor registrado, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 

para que seja assinado ou aceito no prazo de 8 (oito) dias, a contar da data de seu 

recebimento.  

13.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do fornecedor registrado e aceita pela Administração. 

13.4. Antes da assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 

Administração realizará consulta “on line” ao SICAF, bem como ao Cadastro Informativo de 

Créditos não Quitados – CADIN, cujos resultados serão anexados aos autos do processo. 

13.4.1. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena 

de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

13.5. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato ou aceite do 

instrumento equivalente, não comprovar que mantém as mesmas condições de habilitação, ou 

quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura ou aceite, poderá ser convocado outro 
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licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da 

aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

14. DO PREÇO 

14.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

14.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer 

alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93 e no Decreto nº 

7.892, de 2013. 

15. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

15.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos 

no Termo de Referência. 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

16.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência.  

17. DO PAGAMENTO 

17.1.  O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 

partir da data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, 

para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

17.2.  Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 

(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 

3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

17.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 

competente na nota fiscal apresentada. 

17.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

17.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

17.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para 

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

17.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério da contratante. 
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17.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos.   

17.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa.  

17.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize 

sua situação junto ao SICAF.   

17.11. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse 

público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade 

da contratante, não será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no 

SICAF. 

17.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

17.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

17.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento  e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 

      

 

I = (6/100) 

     365 

 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

   

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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18.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  

18.1.1. não assinar a ata de registro de preços quando convocado dentro do prazo 

de validade da proposta, não aceitar/retirar a nota de empenho ou não assinar o termo 

de contrato decorrente da ata de registro de preços; 

18.1.2. apresentar documentação falsa; 

18.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

18.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

18.1.5. não mantiver a proposta; 

18.1.6. cometer fraude fiscal; 

18.1.7. comportar-se de modo inidôneo; 

18.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

18.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

18.3.1. Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) sobre o valor estimado 

do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

18.3.2. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no 

SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

18.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de 

impedimento. 

18.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 

9.784, de 1999. 

18.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade, 

18.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

18.8. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo 

de Referência. 

19. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

19.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
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19.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

cp.licita@ifsertão-pe.edu.br, pelo fax (87) 2101-4344, ou por petição dirigida ou protocolada 

no endereço BR 407, Km 8 - Jardim São Paulo.. 

19.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro 

horas. 

19.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

19.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 

sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no 

Edital. 

19.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

19.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão 

entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer 

interessado. 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

20.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

20.3.  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

20.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

20.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

20.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

20.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 
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20.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

20.9. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.comprasgovernamentais.gov.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço 

BR 407, Km 08 S/N Jardim São Paulo, Petrolina-PE, nos dias úteis, no horário das 8 (oito) 

horas às 17 (dezessete) horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 

administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

20.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

20.10.1.  ANEXO I - Termo de Referência; 

20.10.2. ANEXO II – Ata de Registro de Preços; 

20.10.3.  ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato  

 

Petrolina-PE, 29 de outubro de 2015. 
 
 

 
FABIANO DE ALMEIDA MARINHO 

Diretor Geral Pro Tempore 
IF Sertão Campus Petrolina 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/


 

 

Fls. 

 

 

 

 

 

 

   ____________ ______ _______ _______ __  

ANEXO I 

 

Sistema de Registro de Preços 

PREGÃO ELETRÔNICO  

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA - SERTÃO 
PERNAMBUCANO/CAMPUS PETROLINA  

PREGÃO SRP Nº 08/2015 

(Processo Administrativo n.° 23415.000221/2015-04) 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Aquisição de material farmacológico, hospitalar e odontológico para atender 

demanda do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sertão 

Pernambucano conforme condições, quantidades, exigências e estimativas 

estabelecidas neste instrumento: 
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GRUPO 01 – MATERIAL FARMACOLÓGICO 

N Item Descrição Unidade Floresta Ouricuri Petrolina 
Petrolina 

Rural 
Salgueiro 

Serra 
Talhada 

Total 
Valor 

Médio 
Unitário 

Valor 
Médio  
Total 

1 
absorvente intimo nao 

hospitalar 

Absorvente intimo para uso diário 
com abas tam. M (Não hospitalar e 

não pós parto) 
Pacote 15 - - - - 50 65 R$ 3,01 R$ 195,65 

2 
Analgésico e Anti-Inflamatóro 

50 mg 

Analgésico e Anti-inflamatório 50 
mg. Caixas com 20 comprimidos. 

Cada comprimido contém: 
diclofenaco 44,3 mg (equivalentes 
a 50 mg de diclofenaco potássico); 

excipiente q.s.p. 1 comprimido. 

Caixa - - 24 - - - 24 R$ 5,01 R$ 120,24 

3 
Analgésico e Anti-Inflamatóro 

Aerosol 

Analgésico e Anti-inflamatório 
Aerosol. Cada grama do 

medicamento aerosol contém 11,6 
mg de diclofenaco dietilamônio, 

equivalentes a 10,5 mg de 
diclofenaco potássico. Excipientes: 
álcool isopropílico, álcool etílico, 

propilenoglicol, perfume e butano 
comercial. 

Frasco 20 - 24 - - 25 69 R$ 19,66 
R$ 

1.356,77 
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4 
Antiespasmódico/Analgésico-

Dipirona 

Antiespasmódico/Analgésico-
Dipirona (Dipirona sódica Brometo 

de N- butilescopolamina) Cada 
drágea contém: Dipirona sódica 

250 mg; Brometo de N- 
butilescopolamina 10 mg. 

Excipientes: lactose, amido de 
milho, gelatina, ácido clorídrico, 

estearato de magnésio, 
polivinilpirrolidona, sacarose, talco, 
goma-arábica, óxido de titânio (IV), 

polietilenoglicol 6.000, cera de 
carnaúba, cera branca, etanol 

absoluto, água purificada. 
Embalagens 20. 

Caixa - - 60 - - - 60 R$ 7,33 R$ 439,80 

5 Curativo adesivo respirável 

Curativo adesivo respirável / com 
formato anatômico medidas 1,9 
cm x 7,6 cm composto por Filme 
Plástico, Adesivo Termoplástico, 

Fibras Sintéticas, Polímero Acrílico, 
Polietileno e Triclosan (Agente 

antimicrobiano usado como 
conservante) posui compressa não 

aderente, com uma película 
protetora que não gruda no 

ferimento. caixa com 40 unidades. 
Padrão Band-aid ou superior. O 

produto deverá estar no máximo 
com 1/3 da sua validade. 

Caixa 10 - 36 - - - 46 R$ 8,07 R$ 371,22 

6 Dipirona sódica 

Dipirona sódica-Cada comprimido 
contém-Dipirona sódica 

monoidratada 500 mg, excipientes 
q.s.p 1 comprimido. Embalagem 

com 30 comprimidos. padrão 
genérico ou superior. 

Caixa - - 24 - - - 24 R$ 15,77 R$ 378,48 

7 Emplasto Medicinal 

Emplasto Medicinal-salicilato de 
mentila + associações, envelope 

contendo 2 emplastros no 
tamanho 13,0 X 8,4cm cada/330 

miligramas. Padrão Salonpas. 

Envelope 50 - - - - - 50 R$ 5,12 R$ 256,00 
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   __________________________________ 8 Esparadrapo 

Esparadrapo Impermeável branco 
com capa 10cm x 4,5m. 

Esparadrapo Impermeável 
composto de tecido 100% algodão 

com resina acrílica 
impermeabilizante. Nele é aplicada 
massa adesiva Ã base de borracha 

natural, óxido de zinco e resina. 
Fácil de rasgar e de excelente 
flexibilidade, é indicado para 

diversos usos, como a fixação de 
curativos, ataduras, sondas, 

drenos, catéteres, entre outros. 

Unidade 3 5 24 - - 5 37 R$ 5,63 R$ 208,31 

9 Luvas cirúrgicas estéril nÂº 08 

Luvas cirúrgicas estéril nÂº 08. 

CARACTERÃ�STICAS: * Lubrificada 
com pó bioabsorvível. * Superfície 
lisa. * Formato anatômico. * Dedos 

curvos. * Esterilizada por raio 
gama. TAMANHOS: 7,5 / 8,0. 

VALIDADE: Validade e esterilidade 
asseguradas por 03 anos, a partir 

da data de fabricação, ou enquanto 
a embalagem não for aberta, 

danificada ou molhada. 

Par 20 20 - - - 60 100 R$ 1,60 R$ 160,00 

10 Paracetamol 

Paracetamol 500 mg / Cada 
comprimido revestido contém: 

Paracetamol 500,0 mg, Excipientes 
q.s.p. 1 comprimido. Cartela com 
10 compridos. Padrão genérico ou 

superior. 

Cartela - - 120 - - - 120 R$ 2,48 R$ 297,60 

11 Paracetamol 750 mg 

Paracetamol de 750 mg. 
Comprimidos revestidos : 

embalagens contendo 20 e 200 
unidades. Uso adulto, contendo em 

cada comprimido revestido: 
Paracetamol .................... 750,0 mg 

Excipientes q. 

Caixa - - 120 - - - 120 R$ 22,66 
R$ 

2.719,20 
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12 Pomada debridante -10 g- 

Pomada debridante -10 g-
composição por cada G: 

FIBRINOLISINA 1 U(LOOMIS); 
DESOXIRRIBONUCLEASE 666 UND; 
CLORANFENICOL 10 MG. tubo com 
10 g . padrão fibrase ou superior. 

Tubo - - 12 - - - 12 R$ 21,71 R$ 260,52 

13 
Pomada Gel antinflamatória 

para contusões  

Pomada Gel antinflamatória para 
contusões -Cada 100 g contém: 

1,16 g de diclofenaco dietilamônio, 
equivalente a 1 g de diclofenaco 

potássico. Excipientes: dietilamina, 
polímero do ácido acrílico, 

cetomacrogol 1000, isopropanol, 
propilenoglicol, parafina líquida, 

perfume, cetiol e água purificada. 
A base do gel é uma emulsão 

oleosa em gel aquoso. Bisnagas 
com 30 g. 

Unidade 20 - 12 - - - 32 R$ 4,02 R$ 128,64 

14 PVPI tópico. 

PVPI tópico - Princípio Ativo: 
Polivinilpirrolidona Iodo 

Antisséptico de amplo espectro 
para pele e mucosa. Limpar o local 
e em seguida aplicar com auxílio 

de gaze ou algodão 2 a 3 vezes ao 
dia. Apresentações: 1000ml. 
Padrão: Povidine ou superior. 

Unidade 1 - 12 - - - 13 R$ 15,88 R$ 206,44 

15 solução de iodo. 
Frasco de 30 ml de Solução de 

IODO a 2%, Apresentação: Iodeto 
de sódio a 2%. 

Unidade - 4 - - 30 - 34 R$ 3,99 R$ 135,66 

16 Solução fisiológica 
Solução fisiológica 0,9%. 

Composição: Cloreto De Sódio 
9Mg/Ml/ frasco com 100 ml 

Frasco - 20 60 - - - 80 R$ 1,48 R$ 118,40 

17 Soro fisiológico 
Soro fisiológico a 0,9%, solução 

estéril. Frasco com 500 ml. 
Frasco 150 - - - - 400 550 R$ 3,86 

R$ 
2.123,00 

TOTAL DO GRUPO 01: R$ 9.475,70 
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GRUPO 02 – MATERIAL HOSPITALAR 

N Item Descrição Unidade Floresta Ouricuri Petrolina 
Petrolina 

Rural 
Salgueiro 

Serra 
Talhada 

Total 
VALOR 
MÉDIO  

UNITÁRIO 

VALOR 
MÉDIO 
TOTAL 

18 algodão bolinha . 

algodão bolinha - Bolinha de 
algodão, muito absorvente, para 

aplicação de medicamento, 
branqueada sem cloro, tamanho 

01. 

Pacote 3 - 12 - - - 15 R$ 4,22 R$ 63,30 

19 Algodão hidrófilo. 

Algodão Hidrófilo - Confeccionado 
em algodão 100% puro, em mantas 

uniformes envolvidos em papel 
especial, tratado e hidrofilado, 

500g. 

Pacote - - - 12 26 - 38 R$ 13,31 R$ 505,78 

20 
Algodão para Assepsia em 

bolas. 

Algodão para Assepsia em bolas - 
Algodão para Assepsia - 

confeccionado com fibras 100% 
algodão alvejadas, isentas de 

impurezas, substâncias gordurosas, 
orantes corretivos e alvejantes 

ópticos. na cor branca, no mínimo 
80% de brancura, embalado em 

pacote com 175 gramas.. 

Pacote - - - - - 12 12 R$ 6,22 R$ 74,64 

21 
Almotolia Translúcida de 

Plástico 

Almotolia Translúcida de Plástico, 
confeccionada em polietileno e 

graduada em alto relevo. 
Capacidade 250 ml. Cor natural. 

Bico Reto 

Unidade 2 2 - - - 4 8 R$ 2,81 R$ 22,48 
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22 Atadura de crepom 

Atadura de crepom tamanho 08 cm 
x 4,5 m, em tecido 100% algodão 

cru, fios de alta torção, que confere 
alta resistência, com densidade de 

18 fios cm², possuindo bastante 
elasticidade no sentido 

longitudinal e transversal. 
Embaladas em pacotes com 12 uni. 

Pacote - 24 24 - - - 48 R$ 2,04 R$ 97,92 

23 
Atadura de crepom 10 cm x 

1,8 m 

Atadura de crepe medindo 
aproximadamente 10 cm de 

largura x 1,8 m (repouso), sendo 
4,5 m de comprimento (esticada), 

cor natural, com 13 fios, 
constituído de fios de algodão cru, 

bordas devidamente acabadas, 
elasticidade adequada, 

uniformemente enrolada, isenta de 
quaisquer defeitos, embalada 
individualmente por máquina 

automática, constando 
externamente os dados de 

identificação e procedência, 
acondicionada em pacotes 

plásticos contendo 12 unidades. 

Unidade 100 - 24 - - - 124 R$ 0,90 R$ 111,60 

24 
Atadura de crepon 15 cm x 

4,5 cm. 

Atadura de crepon 15 cm x 4,5 cm - 
ATADURA DE CREPE 15CM X 4,5M - 

- Confeccionada em algodão, 
Dotada de elasticidade longitudinal 

e transversal, Embaladas em 
pacotes com 12 unidades.. 

Pacote - 10 - - - 13 23 R$ 0,72 R$ 16,56 

25 Batas descartáveis 

Batas descartáveis, confeccionadas 
em TNT (tecido não tecido), manga 

longa, com fechamento dorsal 
(COSTAS), de cor branca. 

Unidade - 1000 300 - - - 1300 R$ 1,68 R$ 2.184,00 

https://sistema.ifsertao-pe.edu.br/relatoriosisplan2014/relatorio_3.php?item=24207&planejamento=10
https://sistema.ifsertao-pe.edu.br/relatoriosisplan2014/relatorio_3.php?item=24207&planejamento=10
https://sistema.ifsertao-pe.edu.br/relatoriosisplan2014/relatorio_3.php?item=24207&planejamento=10
https://sistema.ifsertao-pe.edu.br/relatoriosisplan2014/relatorio_3.php?item=24207&planejamento=10
https://sistema.ifsertao-pe.edu.br/relatoriosisplan2014/relatorio_3.php?item=24207&planejamento=10
https://sistema.ifsertao-pe.edu.br/relatoriosisplan2014/relatorio_3.php?item=27495&planejamento=10
https://sistema.ifsertao-pe.edu.br/relatoriosisplan2014/relatorio_3.php?item=27495&planejamento=10
https://sistema.ifsertao-pe.edu.br/relatoriosisplan2014/relatorio_3.php?item=27495&planejamento=10
https://sistema.ifsertao-pe.edu.br/relatoriosisplan2014/relatorio_3.php?item=27495&planejamento=10
https://sistema.ifsertao-pe.edu.br/relatoriosisplan2014/relatorio_3.php?item=27495&planejamento=10
https://sistema.ifsertao-pe.edu.br/relatoriosisplan2014/relatorio_3.php?item=27495&planejamento=10
https://sistema.ifsertao-pe.edu.br/relatoriosisplan2014/relatorio_3.php?item=27495&planejamento=10
https://sistema.ifsertao-pe.edu.br/relatoriosisplan2014/relatorio_3.php?item=27495&planejamento=10
https://sistema.ifsertao-pe.edu.br/relatoriosisplan2014/relatorio_3.php?item=27495&planejamento=10
https://sistema.ifsertao-pe.edu.br/relatoriosisplan2014/relatorio_3.php?item=27495&planejamento=10
https://sistema.ifsertao-pe.edu.br/relatoriosisplan2014/relatorio_3.php?item=27495&planejamento=10
https://sistema.ifsertao-pe.edu.br/relatoriosisplan2014/relatorio_3.php?item=27495&planejamento=10
https://sistema.ifsertao-pe.edu.br/relatoriosisplan2014/relatorio_3.php?item=20373&planejamento=10
https://sistema.ifsertao-pe.edu.br/relatoriosisplan2014/relatorio_3.php?item=20373&planejamento=10
https://sistema.ifsertao-pe.edu.br/relatoriosisplan2014/relatorio_3.php?item=20373&planejamento=10
https://sistema.ifsertao-pe.edu.br/relatoriosisplan2014/relatorio_3.php?item=20373&planejamento=10
https://sistema.ifsertao-pe.edu.br/relatoriosisplan2014/relatorio_3.php?item=20373&planejamento=10
https://sistema.ifsertao-pe.edu.br/relatoriosisplan2014/relatorio_3.php?item=20373&planejamento=10
https://sistema.ifsertao-pe.edu.br/relatoriosisplan2014/relatorio_3.php?item=20373&planejamento=10
https://sistema.ifsertao-pe.edu.br/relatoriosisplan2014/relatorio_3.php?item=20373&planejamento=10
https://sistema.ifsertao-pe.edu.br/relatoriosisplan2014/relatorio_3.php?item=20373&planejamento=10
https://sistema.ifsertao-pe.edu.br/relatoriosisplan2014/relatorio_3.php?item=20373&planejamento=10
https://sistema.ifsertao-pe.edu.br/relatoriosisplan2014/relatorio_3.php?item=20373&planejamento=10
https://sistema.ifsertao-pe.edu.br/relatoriosisplan2014/relatorio_3.php?item=20373&planejamento=10
https://sistema.ifsertao-pe.edu.br/relatoriosisplan2014/relatorio_3.php?item=20373&planejamento=10
https://sistema.ifsertao-pe.edu.br/relatoriosisplan2014/relatorio_3.php?item=32781&planejamento=10
https://sistema.ifsertao-pe.edu.br/relatoriosisplan2014/relatorio_3.php?item=32781&planejamento=10
https://sistema.ifsertao-pe.edu.br/relatoriosisplan2014/relatorio_3.php?item=32781&planejamento=10


 
 

 

 
 

Fls. 

 
 
 
 
 
 

   __________________________________ 

 
 

Fls. 

 
 
 
 
 
 

   __________________________________ 

 
 

Fls. 

 
 
 
 
 
 

   __________________________________ 26 
Bolsa para imobilizaçăo e 

resgate máster  

Bolsa para imobilização e resgate 
máster sem acessórios: 

Confeccionada em tecido 
resistente e impermeabilizado, 
com alça de mão e de ombro, 

fechamento em zíper, 
compartimentos destinados a 

acondicionar material de 
imobilização (talas, colares, 

bandagem triangular, etc) e o 
outro para kits (para vias aéreas, 
para queimaduras, para acesso 

venoso, etc). 

Unidade - - - - - 1 1 R$ 208,49 R$ 208,49 

27 
Bolsa Térmica Gel 

Quente/Frio 

Bolsa Térmica Gel Quente/Frio. 
Composição: Filme: camadas de 

poliamida/polietileno 
internamente e polietileno na 
camada externa, Gel: polímero 

vinílico, TEA, conservante e agente 
anticongelante. Tamanho: P -
medidas: 16 x 13,5cm / 200g 

Unidade 2 - - - - - 2 R$ 18,65 R$ 37,30 

28 
Bolsa Térmica Gel 

Quente/Frio 

Bolsa Térmica Gel Quente/Frio. 
Composição: Filme: camadas de 

poliamida/polietileno 
internamente e polietileno na 
camada externa, Gel: polímero 

vinílico, TEA, conservante e agente 
anticongelante. Tamanho Médio. 

Medidas: 28 x 15 cm. 

Unidade - 1 - - - - 1 R$ 14,47 R$ 14,47 
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29 Caixa porta lâmina 

Caixa para armazenamento (tipo 
maleta) com capacidade para 100 

lâminas de microscopia 
(26x76mm); Fabricada em 

Polipropileno rígido; Cada fenda 
(ranhura) é numerada de 1 a 100; 
Caixa forrada com cortiça; A caixa 
pode ser seguramente empilhada 
uma sobre as outras; A tampa é 

fixada na caixa por duas dobradiças 
plásticas, além do fecho de pressão 
tipo "snapcap"; Dimensões de 21 x 
16 x 3cm; Cor cinza, laranja, etc ( 
Será enviado a cor disponível em 

estoque ). 

Unidade - 4 - - - - 4 R$ 10,16 R$ 40,64 

30 Colar cervical . 

Colar cervical - Para resgate, 
tamanho: médio. Feito com 

plástico flexível, é composto de 
duas partes móveis que permitem 
ajuste da altura através de velcro. 

As bordas são estofadas para maior 
conforto. Uso: Restringe os 

movimentos do pescoço, devido ao 
apoio mentoniano. pol.. 

Unidade - - - - - 1 1 R$ 16,67 R$ 16,67 

31 
Coletor de Material 

Perfurocortante 7 Litros. 

Coletor de Material 
Perfurocortante 7 Litros - coletor 

de material perfuro cortante, 
capacidade 7 litros, confeccionado 
a partir do papelão ondulado (caixa 
externa e bandeja), papelão couro 

(cinta lateral e fundo rígido) e 
polietileno de alta densidade 

(sacola para revestimento). Coletor 
de Material Perfurocortante 

Descarpack 7 Litros. 

Unidade - - - - - 15 15 R$ 3,01 R$ 45,15 

32 
Compressa de gaze hidrófila 

11 fios 

Compressa de gaze hidrófila 11 fios 
tamanho 7,5 x 7,5cm. Pacote com 

500 un. 
Pacote 300 - 120 - - - 420 R$ 11,82 R$ 4.964,40 
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Compressa de Gaze Hidrófila 

Estéril 13 Fios Pacote com 
5uni . 

Compressa de Gaze Hidrófila 
Estéril 13 Fios Pacote com 5uni - 

Compressa de Gaze Hidrófila 
Estéril 13 Fios Pacote com 5 

unidades confeccionadas com fios 
100% algodão em tecido tipo tela, 
alvejadas, purificadas e isentas de 

impurezas, substâncias gordurosas, 
amido, corantes corretivos, 

alvejantes ópticos., inodoras e 
insípidas, esterilização feita por 
irradiação gama ou por óxido de 

etileno.. 

Unidade - 35 - 500 - 200 735 R$ 0,55 R$ 404,25 

34 
Envelope auto-selante de 

papel/plástico, tamanho 90 x 
260mm. 

Envelope auto selante de 
papel/plástico, tamanho 90 x 

260mm - Envelope auto selante de 
papel/plástico, tamanho 90 x 

260mm. Caixa com 200 unidades 
confeccionados com papel grau 

cirúrgico e filme laminado permite 
o fechamento da embalagem 

dispensando o uso de seladoras 
térmicas. Tem indicador do 

processo de esterilização e sistema 
triplo de selagem. 

Caixa - - 120 - - - 120 R$ 37,90 R$ 4.548,00 
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35 
Escalas Beck -KIT 

INSTRUMENTO RESTRITO A 
PSICÓLOGOS 

As Escalas Beck são compostas 
pelo Inventário de Depressão (BDI), 

Inventário de Ansiedade (BAI), 
Escala de Desesperança (BHS) e 

Escala de Ideação Suicida (BSI). O 
BDI mede a intensidade da 

depressão, e o BAI, a intensidade 
da ansiedade. A BHS é uma medida 

de pessimismo e oferece indícios 
sugestivos de risco de suicídio em 

sujeitos deprimidos ou que 
tenham história de tentativa de 

suicídio. A BSI detecta a presença 
de ideação suicida, mede a 
extensão da motivação e 

planejamento de um 
comportamento suicida. Usadas 

em sujeitos não-psiquiátricos, mas 
as normas foram desenvolvidas 

para uso com pacientes 
psiquiátricos. Faixa etária:17 a 80 

anos de idade. Kit composto por: 1 
manual, 5 Folhas de Respostas do 
BAI, 5 Folhas de Respostas do BDI, 
5 Folhas de Respostas do BHS, 5 

Folhas de Respostas do BSI, 1 crivo 
de correção. 

Unidade 1 - - - - - 1 R$ 237,50 R$ 237,50 

36 Fita adesiva hospitalar 

Fita adesiva hospitalar, 19 mm x 50 
m, composição: papel crepado 

saturado, coberto com adesivo à 
base de borracha 

Unidade - - - - - 20 20 R$ 3,60 R$ 72,00 
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37 Fita Adesiva para Autoclave. 

Fita Adesiva para Autoclave - Fita 
Adesiva Autoclave confeccionada 

com dorso de papel crepado Ã 
base de celulose, em uma de suas 

faces, massa adesiva Ã base de 
borracha natural, óxido de zinco e 
resinas e, na outra face, uma fina 

camada impermeabilizante de 
resina acrílica. Ideal para o 

fechamento de pacotes que serão 
esterilizados em autoclave, 

funciona como indicadora de 
esterilização, pois possui listras 
diagonais de tinta termo reativa 

que, quando submetidas Ã 
esterilização, mudam sua 

coloração de branco para preto. 

Unidade - 20 24 - - - 44 R$ 6,79 R$ 298,76 

38 
Lancetas Esterilizadas para 

teste de Glicemia 

Lancetas Esterilizadas para teste de 
Glicemia - Especificação: Tampa 
protetora c/projeto ergonômico, 

mecanismo bloqueador, evitando a 
reutilização da lanceta base, 
descarte seguro do material 

contaminado, Espessura ultra fina 
com ponta triangular revestida 

com silicone para punção indolor; 
Penetração consistente; Formato 

universal para a maioria dos 
lancetadores existentes, 

Esterilizadas. Caixa com 100 und 

Caixa 4 - - - - - 4 R$ 15,56 R$ 62,24 

39 Lençol Descartável em TNT . 

Lençol Descartável em TNT - Lençol 
Descartável em TNT Tamanho 

Disponível: 0,90 x 2,20 mts Pacote: 
10 unidades Cor: Branco 

Gramatura: 20g Com Elástico. 

Pacote 2 2 - - - - 4 R$ 11,35 R$ 45,40 

40 Luva cirúrgica descartável  

Luva cirúrgica descartável de látex 
estéril, nº 8.0, ambidestra, com 

talco, antiderrapante e anatômica 
média caixa com 100 unidades. 

Unidade - - - 5 - - 5 R$ 19,47 R$ 97,35 
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41 Luva de procedimento 

Luva de procedimento, anatômica, 
borracha natural(látex) levemente 

talcada, Tamanho G - caixa com 
100 Unidades Deverá possuir 

registro na ANVISA, e atender as 
exigências da RDC nÂ°05 de 15 de 

fevereiro de 2008. 

Caixa 10 4 - 40 12 - 66 R$ 18,67 R$ 1.232,22 

42 
Mala de resgate tamanho M 

completa 

Mala de resgate tamanho M 
completa: Confeccionada no 
padrão de cores, (Vermelha e 

Amarela) de uso Internacional no 
Resgate; Em tecido do tipo Cordura 

impermeável; forrada com Nylon 
70 na cor cinza; revestida com 

material térmico; comprimento = 
680 mm X Altura = 350 mm X 

largura = 250 mm; sistemas de 
alças: em nylon 50 mm, 2 pagas 

com espaguetes interno, 1 de mão 
com espaguete interno e protetor 

com velcro e 1 de ombro com 
regulagem de altura c/ ombreira 

deslizante almofadada. 1ª Divisória 
Imobilização: Comp. 670 mm, Ant. 
320 mm, Larg. 70 mm Contem: 1 
Bolso com fechamento por meio 
de zíper para guarde de colares 

cervicais, 2 Bolsos com fechamento 
por meio de velcro para guarda de 
bandagens, 6 Elásticos para guarda 
de ataduras de crepe, 11 Elásticos 
com velcro para guarda de talas 

aramadas, 1 Elástico para guarda 
de esparadrapo e outro c/ velcro 

para guarda de fita crepe. 2ª 
Divisória de Materiais: Comp. 670 
mm, Alt. 320 mm, Larg 180 mm 
Contendo na parte A = 4 Bolsas 
afixada por meio de velcos nas 

cores: Preta Material Apoio Comp. 
130 mm X Alt. 310 mm X Larg 85 

Unidade - - - - - 1 1 
R$ 

1.319,97 
R$ 1.319,97 
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mm Preta Material Apoio Comp. 
130 mm X Alt. 310 mm X Larg 85 

mm Holster p/ Instrumento: Comp. 
90 mm X Alt 130 mm X Larg. 10 

mm Pochete p/ Máscara: Comp. 50 
mm X Alt. 100 mm X Larg. 15 mm 

Contendo na parte B = 4 Bolsas 
afixada por meio de velcos nas 
cores Azul Royal Vias Aéreas: 

Comp. 350 mm X Alt. 310 mm X 
Larg. 170 mm Amarela 

Medicamentos: Comp. 130 mm X 
Ant. 310 mm X Larg 85 mm 

Vermelha Vias Venosas: Comp. 130 
mm X Ant. 310 mm X Larg 85 mm 
Marrom Queimaduras: Comp. 130 
mm X Ant. 310 mm X Larg 85 mm 

Materiais da 1ª Divisória 
IMOBILIZAÇÃO PROVISÓRIA 03 

Atadura de crepe Tam. 10 x 4,5 cm 
13 fios 03 Atadura de crepe Tam. 
15 x 4,5 cm 13 fios 02 Bandagem 
triangular Tam; 1,42 x 1,00 x 1,00 
cm 01 Colar cervical resgate com 

regulagem Tam. PP 01 Colar 
cervical resgate com regulagem 
Tam. P 01 Colar cervical resgate 
com regulagem Tam. M 01 Colar 
cervical resgate com regulagem 
Tam. G 01 Esparadrapo hidrófoli 
Tam. 10 x 4,5 cm 01 Fita crepe 

hospitalar Tam. 19 x 50 cm 01 Tala 
aramada em EVA Tam. 30 x 08 cm 
PP 01 Tala aramada em EVA Tam. 
53 x 08 cm P 01 Tala aramada em 
EVA Tam. 63 x 09 cm M 01 Tipóia 
em TNT descartável Tam. Único 
Materiais da Mala cor Marrom - 
QUEIMADURAS 02 Atadura de 

rayon Tam. 7,5 x 5 cm não estéril 
01 Luva cirúrgica par estéril Tam. 
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7,5 01 Luva cirúrgica par estéril 
Tam. 8,5 01 Manta térmica Tam. 

2,10 x 1,40 cm 02 Soro Fisiológico 
9% 1,25 ml. 02 Protetor de 

queimaduras e evisceração Tam. 
0,50 x 0,50 cm 02 Protetor de 

queimaduras e evisceração Tam. 
1,00 x 1,00 cm Materiais da Mala 
cor Azul - VIAS AEREAS 01 Cânula 
tipo Guedel nº Ø 01 Cânula tipo 

Guedel nº 1 01 Cânula tipo Guedel 
nº 2 01 Cânula tipo Guedel nº 3 01 
Cânula tipo Guedel nº 4 01 Cânula 

tipo Guedel nº 5 Materiais da 
Pochete cor Azul - VIAS 

RESPITAÓRIAS 01 Máscara RCP tipo 
Pocket-Mask. Materiais da Mala 

cor Vermelha - VENOSO 02 Cateter 
tipo Jelco nº 16 01 Fita 

microporosa Tam. 2,5 x 5 cm 01 
Garrote em látex Tam. 40 cm 01 

Luva cirúrgica par estéril nº 7,5 01 
Luva cirúrgica par estéril nº 8,5 04 
Sache de álcool 04 Scalp nº 23 02 
Seringa agulhada descartável Tam. 
05 02 Seringa agulhada descartável 

Tam. 10 02 Seringa agulhada 
descartável Tam. 20 Materiais da 

Mala cor Preta - ASSEPSIAS 01 
Água bi-destilada 250 ml. 01 Água 

oxigenada 10 vol. 100 ml. 01 
Povedine tópico 100 ml. 01 

Sabonete neutro 30 gr. 01 Soro 
fisiológico 9% 250 ml. Materiais da 
Mala cor Preta - EQUIPAMENTOS 

01 - Esfigmomanômetro braçadeira 
com fechamento em velcro 01 - 
Estetoscópio Tam. Adulto 01 - 
Estetoscópio Tam. Infantil 02 - 
Óculos de proteção hospitalar 
Materiais da Mala cor Preta - 
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CURATIVOS 10 - Abaixador lingual 
estéril 05 - Compressa estéril 7,5 x 

7,5 cm com 5 unidades 01 - 
Curativo tipo Bad-Aid caixa com 35 
unidades 01 - Hastes flexível tipo 
cotonete caixa com 50 unidades 

Materiais da Mala cor Preta - 
APOIO 01 - Luva de procedimento 

Tam. M caixa com 50 pares 
Materiais do Holster cor Preta - KIT 

SOCORRISTA HOLSTER 01 - 
Lanterna pupilar tipo lanterna 01 - 
Pinça anatômica nº 17 01 - Porta 

agulha nº 17 01 - Estilete com 
lamina descartável 01 - 

Termômetro clinico digital com 
capa 01 - Tesoura tipo ponta romba 

corta vestes 

43 Máscara cirúrgica 

Máscara Tripla Cirúrgica 
Descartável c/ Elástico e Clip Nasal 
Branca. Acondicionada em pacotes 

com 50 unidades. 

Pacote - - 12 - - - 12 R$ 5,56 R$ 66,72 

44 Otoscópio 

otoscópio, tipo clínico, modelo 
fibra ótica, portátil, alimentação 

bateria recarregável, características 
adicionais lâmpada halógena, jogo 

de espéculos reutilizáveis 
Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de 

Preferência: Não 

Unidade - - - - - 1 1 R$ 379,00 R$ 379,00 

45 
Otoscópio com iluminador de 

Garganta. 

Otoscópio com iluminador de 
Garganta - Iluminação halógena 

HPX de 3,5V, 30% mais brilhante, 
mais branca comparado com 

oftalmoscópio padrão. Mantém o 
brilho e a intensidade por toda 

vida útil. Dois equipamentos em 
um: Otoscópio + iluminador de 

garganta. Simples e rápida 

Unidade 1 - - - - - 1 
R$ 

1.173,06 
R$ 1.173,06 
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desconexão da cabeça do 
otoscópio para utilização do 

iluminador de garganta. Fibra 
óptica para transmissão da luz fria 
garantindo um campo de trabalho 

sem reflexo, aquecimento ou 
obstrução do campo visual quando 

utilizado instrumental para 
visualização superior da membrana 
timpânica. Lente de visão ampla o 

que permite o uso de 
instrumentação sob magnificação. 

Sistema vedado para otoscopia 
pneumática. Compatível com todos 

os cabos Welch Allyn de 3,5 V 
(baterias, pilhas ou elétrico). 

Iluminação halógena HPX de 3,5V, 
30% mais brilhante, mais branca 
comparado com oftalmoscópio 

padrão. Mantém o brilho e a 
intensidade por toda vida útil. Dois 
equipamentos em um: Otoscópio + 
iluminador de garganta. Simples e 
rápida desconexão da cabeça do 

otoscópio para utilização do 
iluminador de garganta. Fibra 

óptica para transmissão da luz fria 
garantindo um campo de trabalho 

sem reflexo, aquecimento ou 
obstrução do campo visual quando 

utilizado instrumental para 
visualização superior da membrana 
timpânica. Lente de visão ampla o 

que permite o uso de 
instrumentação sob magnificação. 

Sistema vedado para otoscopia 
pneumática. Composição: 01 
cabeça de otoscópio com 4 
espéculos permanentes de 

diferentes calibres Garantia: 1 
ano,exceto lâmpada. 
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46 
saco para lixo Material 

Contaminado 

SACO LIXO BRANCO LEITOSO 30 L 
(EMBALAGEM COM 100) SACO 

P/COLETA DE RESÍDUO 
INFECTANTES C/ AS SEGUINTES 

ESPECIFICAÇÕES:CONFECCIONADO 
COM PLÁSTICO RESISTENTE, NA 

COR BRANCO 
LEITOSO,EXTERNAMENTE DEVERÁ 

APRESENTAR, IMPRESSO A 
SIMBOLOGIA INTERNACIONAL DE 
MATERIAL INFECTANTE, MARCA 
LOTE E VALIDADE DO PRODUTO, 
CAPACIDADE DE: 30 LT - ALTURA: 

MÍNIMA DE 62 CM LARGURA: 
MÍNIMA DE 50CM E MAXIMO DE 
52 CM ESPESSURA: MÍNIMA: DE 
0,08 MICRA E MÁXIMA DE 0,12 

MICR 

Pacote - - - 200 - - 200 R$ 29,01 R$ 5.802,00 

47 seringa . 

seringa - pol.Descartável com 
capacidade para 10ml. Seringa 

feita em plástico atóxico, 
esterilizada e embalada 

individualmente, - Embalagem em 
papel pol. pol.Grau Cirúrgico pol. 

pol. que garante sua esterilização e 
de fácil abertura, - Encaixe tipo pol. 

pol.luer lock pol. pol. caixa com 
100 unidades. 

Caixa 500 - - 10 - - 510 R$ 33,62 
R$ 

17.146,20 

48 seringa . 

Seringa - Descartável com 
capacidade para 20 ml, feita em 
plástico atóxico, esterilizada e 

embalada individualmente, 
embalagem em papel grau 
cirúrgico que garante sua 

esterilização e de fácil abertura, 
encaixe tipo pol.luer lock pol.. 

Caixa com 100 unidades. 

Caixa - - - 2 - - 2 R$ 94,30 R$ 188,60 
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49 Seringa 5 ml 

seringa - Descartável com 
capacidade para 5ml. Seringa feita 
em plástico atóxico, esterilizada e 

embalada individualmente, - 
Embalagem em papel Grau 
Cirúrgico que garante sua 

esterilização e de fácil abertura, - 
Encaixe tipo luer lock caixa com 

100 unidades. 

Caixa - - - - 9 - 9 R$ 18,94 R$ 170,46 

50 
Seringa descartável com 

agulha 

Seringa descartável com agulha 25 
x 0,70, validade 5 anos, estéril, 

atóxico, apirogênico, 5 ml 
Unidade 500 - - - - - 500 R$ 0,34 R$ 170,00 

51 Termômetro clínico digita 

Termômetro clínico digital, para 
uso oral, retal e axilar; limite de 

medição: DT ≈01C (32.0 ºC  ~ 41,9 
º C); DT≈01F (89.6 º F ~ 107.4 º F); 

mostrador: cristal líquido. 3 ½ 
dígitos; consumo (ligado): 0.15 

miliwatt no modo medição; bateria 
1.5V; dimensões: 1.4 cm x 2.2 cm x 

12.9 cm; peso: aproximado 10,5 
gramas; alarme: aproximado 4 
segundo sinal sonoro quando 

alcança a temperatura máxima 

Unidade - - 2 - - - 2 R$ 22,75 R$ 45,50 

52 Termômetro Digital  
Termômetro Digital Portátil (tipo 

espeto) Mod. TE-300 
Unidade 1 2 - - 4 - 7 R$ 60,17 R$ 421,19 

53 
TESOURA MAYO STILLE RETA 

17cm. 

TESOURA MAYO STILLE RETA 17cm 
- Confeccionada em aço inox de 1a. 

qualidade, medindo 17cm de 
comprimento, embalada 

individualmente em plástico, 
constando externamente os dados 

de identificação e procedência, 
procedência nacional. Garantia de 
fabrica: 10 anos contra defeitos de 

fabricação. Registro 
MS.10303320006.Serve para uso 
cirúrgico geral (não corta fio de 
aço), corta tecidos abandagem, 

Unidade - 2 - - - - 2 R$ 46,29 R$ 92,58 
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modelo Forte. Medindo 17cm de 
comprimento.. 

54 Toucas 
Toucas descartáveis, de cor branca, 

Embalagem com 100 unidades. 
Pacote 12 - - - - - 12 R$ 6,60 R$ 79,20 

55 Travesseiro Hospitalar. 

Travesseiro Hospitalar - 
Confeccionado em plástico PVC 

com reforço interno em malha de 
poliéster, - Impermeável - Lavável - 

Antialérgico - Fácil de limpar - 
Aceita produtos de limpeza, 

inclusive álcool Confeccionada com 
zíper Medida: 0.40 x 0.60 cm 

Revestimento interno: Enchimento 
em flocos de espuma, revestida 

com capa em tecido 100% 
poliéster(TNT). Revestimento 

externo: Plástico PVC com reforço 
em malha de poliéster, 

confecionado com zíper. 

Unidade 1 - - - - - 1 R$ 39,98 R$ 39,98 

TOTAL DO GRUPO 02: R$ 42.495,58 
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GRUPO 03 – MATERIAL ODONTOLÓGICO 

N Item Descrição Unidade Floresta Ouricuri Petrolina 
Petrolina 

Rural 
Salgueiro 

Serra 
Talhada 

Total 
VALOR 
MÉDIO  

UNITÁRIO 

VALOR 
MÉDIO 
TOTAL 

56 abaixador de língua 

Abaixador de língua - Abaixador de 
língua (espátula de madeira) 
descartáveis pacote com 100 

unidades 

Pacote 2 - 12 - - 1 15 R$ 4,18 R$ 62,70 

57 Adesivo odontológico  

Adesivo odontológico - Agente de 
união multiuso, com flúor, 

fotopolimerizável, 
monocomponente, combina 

primer e adesivo em único frasco, 
contém resinas elastoméricas e 
acetona como solvente, baixa 

viscosidade. 

Caixa - - 36 - - - 36 R$ 10,70 R$ 385,20 

58 Agua destilada 

Agua destilada - Água destilada 
para autoclave, não injetável, não 
estéril e quimicamente pura, em 

galão de 5 litros. 

Galão - - 36 - - - 36 R$ 7,91 R$ 284,76 

59 Agulha gengival 

Agulha gengival 30G curta. 
Comprimento de 25mm, 
tribizelada, siliconadas, 

esterilizadas, descartável, 
embalagem com 100 unidades. 

Caixa - - 24 - - - 24 R$ 19,95 R$ 478,80 

60 Agulha Gengival 
Agulha Gengival - Agulha Gengival 

27G longa 
Caixa - - 6 - - - 6 R$ 20,65 R$ 123,90 

61 Anestésico 
Anestésico - Anestésico tópico com 
20% de benzocaína, pote com 12g, 

sabor tutti-frutti. 
Pote - - 24 - - - 24 R$ 5,61 R$ 134,64 

62 Anestésico lidocaína 

Anestésico lidocaína - Anestésico 
de uso odontológico, com base de 

cloridrato de lidocaína a 2% e 
epinefrina 1:100.00. Caixa com 50 

Caixa - - - - 11 - 11 R$ 47,98 R$ 527,78 
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tubetes de vidro1,8ml. 

63 Anti-séptico - Clorexidina. 
Antisséptico - Clorexidina - 

Antisséptico para degermação da 
pele. 2%Frasco com 1000ml. 

Frasco 2 - - - - 6 8 R$ 17,93 R$ 143,44 

64 Aplicador descartável 
Aplicador descartável PONTAS 

PINCEL (microbrush nylon) 
Pacote - - 60 - - - 60 R$ 5,29 R$ 317,40 

65 Broca de acabamento F 
Para acabamentos em 

restaurações. 
Unidade - - 72 - - - 72 R$ 2,65 R$ 190,80 

66 broca de acabamento FF 

Broca de acabamento FF. em 
Odontologia, são utilizadas em 
preparos em geral, remoção de 
cáries, acabamento e polimento 

em restaurações 

Unidade - - 72 - - - 72 R$ 4,36 R$ 313,92 

67 Brocas Cirúrgicas FGOS 04 Brocas cirúrgicas FGOS 04 Unidade - - 72 - - - 72 R$ 11,35 R$ 817,20 

68 Brocas cirúrgicas FGOS 06 Brocas cirúrgicas FGOS 06 Unidade - - 72 - - - 72 R$ 13,11 R$ 943,92 

69 Brocas diamantadas Brocas diamantadas 1013 Unidade - - 72 - - - 72 R$ 2,19 R$ 157,68 

70 Brocas diamantadas 1014 Brocas diamantadas 1014 Unidade - - 72 - - - 72 R$ 2,20 R$ 158,40 

71 Brocas diamantadas 1015 Brocas diamantadas 1015 Unidade - - 72 - - - 72 R$ 3,84 R$ 276,48 

72 Brocas diamantadas 1016 Brocas diamantadas 1016 Unidade - - 72 - - - 72 R$ 3,27 R$ 235,44 

73 
Brocas diamantadas 

cilíndricas 1012 
Brocas diamantadas cilíndricas 

1012 
Unidade - - 72 - - - 72 R$ 6,72 R$ 483,84 

74 
Brocas diamantadas 

cilíndricas 1013 
Brocas diamantadas cilíndricas Unidade - - 72 - - - 72 R$ 7,60 R$ 547,20 

75 
Brocas diamantadas Cone- 

Invertido 
Brocas diamantadas cone 

invertido. 
Unidade - - 72 - - - 72 R$ 2,50 R$ 180,00 

76 Broqueiro autoclavável 
Broqueiro autoclavável, de 
alumínio anodizável com 

capacidade para 15 brocas CA. 
Unidade - - 3 - - - 3 R$ 15,46 R$ 46,38 
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77 Caixa coletora  

CAIXA COLETORA DE MATERIAIS 
PERFURO CORTANTEO Coletor de 

Material Perfuro Cortante tem 
como finalidade de uso o desprezo 

de materiais com resíduo 
infectante. E confeccionado a 

partir do papelão ondulado (caixa 
externa e bandeja), papelão couro 

(cinta lateral e fundo rígido) e 
polietileno de alta densidade 

(sacola para revestimento) 
C/CAPACIDADE 10LT 

Unidade 8 - - - - - 8 R$ 5,05 R$ 40,40 

78 
Carbono Papel para 

articulação 

Carbono Papel para articulação - 
Carbono papel para articulação. 

Embalagem com 12 folhas. Padrão 
Detecto. 

Pacote - - 15 - - - 15 R$ 1,17 R$ 17,55 

79 Escova de Robinson. 
Escova de Robinson - Escova de 
Robinson para baixa rotação/ 

pacote com 10 Unidade. 
Pacote - - 12 - - - 12 R$ 10,97 R$ 131,64 

80 Evidenciador de placa 
Evidenciador de placa - fucsina 

básica 0,5%. Solução para 
bochechos. Frasco de 500ml 

Frasco - - 6 - - - 6 R$ 20,42 R$ 122,52 

81 Filme em PVC transparente 
Fita Filme em PVC transparente, 

rolo com 50 m 
Rolo - - - 3 - - 3 R$ 3,66 R$ 10,98 

82 Filme radiológico 
Filme radiológico adulto, qualidade 

Kodak ou superior. embalagem 
com 150. 

Caixa - - 8 - - - 8 R$ 112,96 R$ 903,68 

83 Fio dental 

Feito com resina termoplástica, 
que resiste ao desfiamento e 

desliza suavemente. Especialmente 
desenvolvido para atingir os 

espaços estreitos entre os dentes 
.Composto de polipropileno 

entrelaçado. Estojo com 500m 

Estojo - - 100 - - - 100 R$ 5,87 R$ 587,00 

84 Fita matriz 
Fita matriz em aço inoxidável de 

7mm, rolo com 5 m. 
Rolo - - 6 - - - 6 R$ 19,74 R$ 118,44 

85 Fita matriz 
Fita matriz em aço inoxidável 5 

mm, rolo com 5 metros. 
Unidade - - 6 - - - 6 R$ 15,80 R$ 94,80 
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86 Flúor em gel 

Flúor em gel, neutro, sabor tuti-
frutti, com 2% de fluoreto de sódio 
em gel base, de caráter não iônico. 

embalagem com 200 ml 

Frasco - - 8 - - - 8 R$ 3,00 R$ 24,00 

87 Formocresol 
Formocresol, embalagem com 10 

ml. 
Frasco - - 15 - - - 15 R$ 4,41 R$ 66,15 

88 Glutaraldeído 
Glutaraldeído 2% para uso em 28 

dias. Frasco com 1 litro. 
Frasco - - 8 - - - 8 R$ 32,24 R$ 257,92 

89 Hemostop 
Solução hemostop. Embalagem 

com 10 ml 
Frasco - - 15 - - - 15 R$ 15,29 R$ 229,35 

90 Hidróxido de cálcio Dycal Hidróxido de cálcio Dycal. Caixa - - 8 - - - 8 R$ 65,70 R$ 525,60 

91 Hidróxido de cálcio PA 
Hidróxido de cálcio P.A. de uso 
odontológico. Pote com 10g. 

Pote - - 15 - - - 15 R$ 3,70 R$ 55,50 

92 Limalha de prata em cápsulas 
Limalha de prata em cápsulas com 

1 dose, embalagem com 50 
cápsulas. 

Pote - - 15 - - - 15 R$ 125,87 R$ 1.888,05 

93 Limalha de Prata em cápsulas 
Limalha de prata em cápsulas, com 

2 doses, embalagem com 50. 
Pote - - 15 - - - 15 R$ 171,88 R$ 2.578,20 

94 Pasta profilática 

Pasta profilática com 2% de 
fluoreto de sódio para remoção de 
manchas persistentes. Pote com 23 

g. 

Unidade - - 15 - - - 15 R$ 15,88 R$ 238,20 

95 Resina A2 OPACO 
Resina opaca para uso 

odontológico 
Unidade - - 12 - - - 12 R$ 44,91 R$ 538,92 
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96 Resina nanopartículas A2 

Resina compostado tipo 
nanocompósito restaurador direto, 

fotopolimerizável, para dentes 
anteriores e posteriores; com 100% 

nanopartículas; radiopaca. Cores 
seguindo escala VITAPAN. 

Composição BIS-GMA, BIS_EMA 
(6), UDMA com pequenas 

quantidades de TEGDMA; carga 
contém uma combinação de cargas 

de nanopartículas de sílica não 
aglomerada/ não agragada de 20 

nm e nanoaglomerados de 
zircônia/sílica, aglomerados ligados 

livremente, consistindo em 
aglomerados de partículas 

primárias de zircônia/sílica com 
cargas de tamanho entre 5-20nm. 

O tamanho da partícula 
aglomerada varia entre 0.6 e 1.4 

mícrons. 78.5% de carga em peso. 
Cor A2 esmalte. Bisnaga com 4g. 

Bisnaga - - 48 - - - 48 R$ 64,03 R$ 3.073,44 

97 Resina nanopartículas A3 

Resina compostado tipo 
nanocompósito restaurador direto, 

fotopolimerizável, para dentes 
anteriores e posteriores; com 100% 

nanopartículas; radiopaca. Cores 
seguindo escala VITAPAN. 

Composição BIS-GMA, BIS_EMA 
(6), UDMA com pequenas 

quantidades de TEGDMA; carga 
contém uma combinação de cargas 

de nanopartículas de sílica não 
aglomerada/ não agragada de 20 

nm e nanoaglomerados de 
zircônia/sílica, aglomerados ligados 

livremente, consistindo em 
aglomerados de partículas 

primárias de zircônia/sílica com 
cargas de tamanho entre 5-20nm. 

O tamanho da partícula 

Bisnaga - - 48 - - - 48 R$ 66,46 R$ 3.190,08 
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aglomerada varia entre 0.6 e 1.4 
mícrons. 78.5% de carga em peso. 
Cor A3 esmalte. Bisnaga com 4g. 

98 Resina nanopartículas A3,5 

Resina compostado tipo 
nanocompósito restaurador direto, 

fotopolimerizável, para dentes 
anteriores e posteriores;com 100% 

nanopartículas; radiopaca. Cores 
seguindo escala VITAPAN. 

Composição BIS-GMA, BIS_EMA 
(6), UDMA com pequenas 

quantidades de TEGDMA; carga 
contém uma combinação de cargas 

de nanopartículas de sílica não 
aglomerada/ não agragada de 20 

nm e nanoaglomerados de 
zircônia/sílica, aglomerados ligados 

livremente, consistindo em 
aglomerados de partículas 

primárias de zircônia/sílica com 
cargas de tamanho entre 5-20nm. 

O tamanho da partícula 
aglomerada varia entre 0.6 e 1.4 

mícrons. 78.5% de carga em peso. 
Cor A3,5 esmalte.Bisnaga com 4g. 

Bisnaga - - 48 - - - 48 R$ 53,29 R$ 2.557,92 
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99 Resina nanopartículas A3 D 

Resina compostado tipo 
nanocompósito restaurador direto, 

fotopolimerizável, para dentes 
anteriores e posteriores;com 100% 

nanopartículas; radiopaca. Cores 
seguindo escala VITAPAN. 

Composição BIS-GMA, BIS_EMA 
(6), UDMA com pequenas 

quantidades de TEGDMA; carga 
contém uma combinação de cargas 

de nanopartículas de sílica não 
aglomerada/ não agragada de 20 

nm e nanoaglomerados de 
zircônia/sílica, aglomerados ligados 

livremente, consistindo em 
aglomerados de partículas 

primárias de zircônia/sílica com 
cargas de tamanho entre 5-20nm. 

O tamanho da partícula 
aglomerada varia entre 0.6 e 1.4 

mícrons. 78.5% de carga em peso. 
Cor A3 dentina. Bisnaga com 4g. 

Bisnaga - - 12 - - - 12 R$ 108,71 R$ 1.304,52 

100 Resina nanopartículas C2 

Resina compostado tipo 
nanocompósito restaurador direto, 

fotopolimerizável, para dentes 
anteriores e posteriores;com 100% 

nanopartículas; radiopaca. Cores 
seguindo escala VITAPAN. 

Composição BIS-GMA, BIS_EMA 
(6), UDMA com pequenas 

quantidades de TEGDMA; carga 
contém uma combinação de cargas 

de nanopartículas de sílica não 
aglomerada/ não agragada de 20 

nm e nanoaglomerados de 
zircônia/sílica, aglomerados ligados 

livremente, consistindo em 
aglomerados de partículas 

primárias de zircônia/sílica com 
cargas de tamanho entre 5-20nm. 

O tamanho da partícula 

Bisnaga - - 4 - - - 4 R$ 43,45 R$ 173,80 

https://sistema.ifsertao-pe.edu.br/relatoriosisplan2014/relatorio_3.php?item=29525&planejamento=10
https://sistema.ifsertao-pe.edu.br/relatoriosisplan2014/relatorio_3.php?item=29525&planejamento=10
https://sistema.ifsertao-pe.edu.br/relatoriosisplan2014/relatorio_3.php?item=29525&planejamento=10
https://sistema.ifsertao-pe.edu.br/relatoriosisplan2014/relatorio_3.php?item=29525&planejamento=10
https://sistema.ifsertao-pe.edu.br/relatoriosisplan2014/relatorio_3.php?item=29525&planejamento=10
https://sistema.ifsertao-pe.edu.br/relatoriosisplan2014/relatorio_3.php?item=29525&planejamento=10
https://sistema.ifsertao-pe.edu.br/relatoriosisplan2014/relatorio_3.php?item=29525&planejamento=10
https://sistema.ifsertao-pe.edu.br/relatoriosisplan2014/relatorio_3.php?item=29512&planejamento=10
https://sistema.ifsertao-pe.edu.br/relatoriosisplan2014/relatorio_3.php?item=29512&planejamento=10
https://sistema.ifsertao-pe.edu.br/relatoriosisplan2014/relatorio_3.php?item=29512&planejamento=10
https://sistema.ifsertao-pe.edu.br/relatoriosisplan2014/relatorio_3.php?item=29512&planejamento=10
https://sistema.ifsertao-pe.edu.br/relatoriosisplan2014/relatorio_3.php?item=29512&planejamento=10
https://sistema.ifsertao-pe.edu.br/relatoriosisplan2014/relatorio_3.php?item=29512&planejamento=10
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aglomerada varia entre 0.6 e 1.4 
mícrons. 78.5% de carga em peso. 
Cor A3 dentina. Bisnaga com 4g. 

101 Sugador Odontológico 

Sugador odontológico para 
procedimentos rotineiros, 

descartável, atóxico, 
confeccionadoem tubo PVC 

transparente, com arame em aço; 
ponteira macia, colorida e vazada, 

aromatizada sabor tutti frutti. 
Pacote com 40 unidades. 

Pacote - - 80 - - - 80 R$ 3,13 R$ 250,40 

 

TOTAL DO GRUPO 03: 25.788,94 
 

TOTAL DOS GRUPOS: R$ 77.760,22 

 

 

 

https://sistema.ifsertao-pe.edu.br/relatoriosisplan2014/relatorio_3.php?item=28917&planejamento=10
https://sistema.ifsertao-pe.edu.br/relatoriosisplan2014/relatorio_3.php?item=28917&planejamento=10
https://sistema.ifsertao-pe.edu.br/relatoriosisplan2014/relatorio_3.php?item=28917&planejamento=10
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2. JUSTIFICATIVA 

 

2.1 A presente licitação tem por objetivo a aquisição de material farmacológico, hospitalar e 
odontológico para atender à demanda dos setores médicos dos campi do IF Sertão-PE, conforme 
solicitações registradas no SISPLAN 2015. Cabe informar, ademais, que a justificativa individual, 
item por item, se encontra disposta nos autos do processo administrativo. 
 
2.2 A licitação será por grupos (três), dada a similaridade dos objetos reunidos, a facilitação na 
logística durante a aquisição de fato, bem como a economia de escala, considerando o baixo custo 
dos itens, quando observados isoladamente.  
 
2.3 Será utilizado o Sistema de Registro de Preços, uma vez que a compra se dará de forma 
parcelada, durante a vigência da ata, ademais, a aquisição se dará por mais de um órgão, logo, 
atendendo às hipóteses do Decreto nº 7.892/2013. 
 

 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS COMUNS 

3.1 Os materiais adquiridos são considerados bens comuns de acordo com o Art. 1º, Parágrafo 
Único, da Lei Nº 10.520/2002. 
 
 
4. LOCAL DE ENTREGA DOS BENS 

 

4.1 O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias,  contados a partir do recebimento do 

emprenho ou contrato, em remessa única, nos seguintes endereços: 

 

 Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sertão Pernambucano, Campus 
Petrolina, BR 407, Km 08 - Jardim São Paulo -  CEP: 56.314-520 |Petrolina/PE. Telefone: 
(87) 2101-4300 

 Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sertão Pernambucano, Campus 
Floresta - Rua Projetada, S/N, Caetano II - N4 
CEP: 56400-000 | Floresta/PE. Telefone:(87) 3877-2797 

 Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sertão Pernambucano, Campus 
Petrolina Zona Rural,  Rodovia BR 235, Km 22, Projeto Senador Nilo Coelho N4, Petrolina-
PE; Telefone: (87) 2101-8050 

 Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sertão Pernambucano, Campus 
Salgueiro, BR 232, Km 508, sentido Recife, Zona Rural. CEP: 56000-000 | Salgueiro/PE. 
Telefone: (87) 3421-0050 

 Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sertão Pernambucano, Campus 
Ouricuri, Estrada do Tamboril, S/N 
CEP: 56200-000 | Ouricuri/PE – Brasil. Telefone: (87) 8125-2473/8125-2489 

 Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sertão Pernambucano, Campus Serra 
Talhada, Rua Irineu Magalhães, 985 - AABB 
CEP: 56912-140 | Serra Talhada/PE – Brasil. Telefone: (87) 8106-6368 
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4.2 A entrega do objeto deverá ser acompanhada de Laudo Técnico que comprove pleno 

atendimento a Resolução n° 105 de 19/05/1999 da ANVISA e suas atualizações, e demais 

especificações, expedido por laboratório Oficial. 

 

4.3 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

 

4.3 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

 

4.4 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo circunstanciado. 

 

4.5 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

 

4.6 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

5.1 São obrigações da Contratante: 

 

5.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

 

5.3 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo; 

 

5.4 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

 

5.5 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

 

5.6 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
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5.7 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

5.8 A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior a 180 

(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados em Ata.  

 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

6.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

 

6.2 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 

indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

 

6.3 O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da 

relação da rede de assistência técnica autorizada; 

 

6.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

6.5 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 

objeto com avarias ou defeitos; 

 

6.6 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

 

6.7 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

6.8 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 

 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

7.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
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8. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

8.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 

licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 

execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 

contrato. 

 

9. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

9.1 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 

fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

9.2 O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será confiado a 

uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente. 

9.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

9.4 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 

2002, a Contratada que: 

10.1.1 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

10.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.1.3 Fraudar na execução do contrato; 

10.1.4 Comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.5 Cometer fraude fiscal; 

10.1.6 Não mantiver a proposta. 

10.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
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10.2.1 Advertência por escrito por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 

10.2.2 Multa moratória de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso injustificado 

e por ocorrência de fato em desacordo com o proposto e estabelecido neste edital, até 10% (dez 

por cento) sobre o valor da nota de empenho, até o limite de 15 (quinze) dias; 

10.2.3 Multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

10.2.4 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida.  

10.2.5 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 2 

(dois) anos; 

10.2.6 Impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento no 

SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

10.2.7 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 

pelos prejuízos causados. 

10.2.8 As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos 

regidos por esta Lei:  

10.2.8.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

10.2.8.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

10.2.8.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

10.3 As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes. 

10.4 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Contratante, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

10.5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.6 As demais sanções são de competência exclusiva do IF Sertão – PE Campus Petrolina. 
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11. DISPOSIÇÕES GERAIS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Este termo de referência foi elaborado em conformidade com a lei Nº 10.520, de 2002 e o decreto 

Nº 7.892 de 23 de Maio de 2013. 

 

Petrolina-PE, 29 de outubro de 2015. 
 

 

 
REINALDO DE SOUZA DANTAS 

Direção de Administração e Planejamento 
IF Sertão PE/Campus Petrolina 

 

APROVO: 

O presente Termo de Referência de acordo com o inciso II do Artigo 9º do Decreto nº 5.450/2005, 

cuja finalidade é subsidiar os licitantes de todas as informações necessárias à AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  

MMAATTEERRIIAALL  FFAARRMMAACCOOLLÓÓGGIICCOO,,  HHOOSSPPIITTAALLAARR  EE  OODDOONNTTOOLLÓÓGGIICCOO  PPAARRAA  AATTEENNDDEERR  DDEEMMAANNDDAA  

DDOO  IINNSSTTIITTUUTTOO  FFEEDDEERRAALL  DDEE  EEDDUUCCAAÇÇÃÃOO,,  CCIIÊÊNNCCIIAA  EE  TTEECCNNOOLLOOGGIIAA  SSEERRTTÃÃOO  

PPEERRNNAAMMBBUUCCAANNOO..  a partir da data de assinatura do contrato, estando presentes os elementos 

necessários à identificação do objeto, seu custo e todos os critérios para participação de forma 

clara e concisa. 

 

 

Petrolina-PE, 29 de outubro de 2015. 

 

 

 

FABIANO ALMEIDA MARINHO 

Diretor Geral Pró-Tempore 

IF Sertão PE/Campus Petrolina 
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ANEXO II 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA - SERTÃO 

PERNAMBUCANO/CAMPUS PETROLINA  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

N.º ......... 

 

 

O INSTITUTO FEDERAL - CAMPUS PETROLINA, com sede na BR 407, Km 08 - Jardim São 

Paulo- na cidade de Petrolina/PE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 10.830.301/0003-68, neste ato 

representado pelo seu Direto Geral, Fabiano de Almeida Marinho, nomeado(a) pela  Portaria nº ...... 

de ..... de ...... de 200..., publicada no ....... de ..... de ....... de ....., inscrito(a) no CPF sob o nº 

.............portador(a) da Carteira de Identidade nº ......., considerando o julgamento da licitação na 

modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./200..., 

publicada no ...... de ...../...../200....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os 

preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por 

ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições 

a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de 

material farmacológico, hospitalar e odontológico para etender demanda do Instituto 

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sertão Pernambucano, especificados no item 1 do 

Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 08/2015, que é parte integrante desta Ata, 

assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especi

ficação 

Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidad

e 

Valor 

Unid. 

Prazo 

garantia ou 

validade 
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3. VALIDADE DA ATA  

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da publicação no Diário 

Oficial da União não podendo ser prorrogada.  

4. REVISÃO E CANCELAMENTO  

4.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 

nesta Ata. 

4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 

cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

4.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para 

negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

4.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

4.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 

preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

4.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

4.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

4.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

4.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

4.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

4.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

4.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

4.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 

4.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 



 
 

 

 

Fls. 

 

 

 

 

 

 

   ____________ ______ _______ _______ __  

4.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 4.7.1, 4.7.2 e 4.7.4 

será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa. 

4.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

4.9.1. por razão de interesse público; ou 

4.9.2. a pedido do fornecedor. 

 

5. CONDIÇÕES GERAIS 

5.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 

do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO 

AO EDITAL. 

5.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

5.3. A relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao 

do licitante vencedor do certame será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos 

termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
 
 

Local e data 

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 

registrado(s) 
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ANEXO II-A 

RELAÇÃO DOS LICITANTES QUE ACEITAREM COTAR OS BENS OU SERVIÇOS COM 

PREÇOS IGUAIS AO DO LICITANTE VENCEDOR DO CERTAME, EXCLUÍDO O PERCENTUAL 

REFERENTE À MARGEM DE PREFERÊNCIA. 
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. 
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ANEXO III 

TERMO DE CONTRATO COMPRA 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ......../...., QUE 

FAZEM ENTRE SI O INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA - SERTÃO 

PERNAMBUCANO/CAMPUS PETROLINA E A 

EMPRESA .........................................   

 

 

A União, por intermédio do INSTITUTO FEDERAL - CAMPUS PETROLINA, com sede na BR 407, 

Km 08 - Jardim São Paulo -  na cidade de Petrolina /PE , inscrito(a) no CNPJ sob o nº  

10.830.301/0003-68, neste ato representado pelo seu Direto Geral Fabiano de Almeida Marinho, 

nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no DOU de ..... de 

............... de ..........., inscrito(a) no CPF nº ...................., portador(a) da Carteira de Identidade nº 

...................................., doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. 

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em 

............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 

....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e 

CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em 

observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº ........../20...., mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é aquisição de material farmacológico, 

hospitalar e odontológico para atender demanda do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia Sertão Pernambucano, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no 

Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este 

instrumento, independente de transcrição. 

1.2. Discriminação do objeto: 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO 

CATMAT 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTID

ADE 

VALOR 

1      

2      

3      

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
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2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 01 (um) ano, contados da assinatura 

do Contrato ou retirada da Nota de Empenho, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 

8.666, de 1993.  

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ XXXXXXXXXXXXXXXX. 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 20...., na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 

Fonte:  

Programa de Trabalho: 

Elemento de Despesa: 

PI: 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Edital. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável.  

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

6.3.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 

Referência. 

 

8. CLAÚSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 

8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante 

designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência. 

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 

Referência. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 

da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem 

prejuízo das sanções aplicáveis. 

11.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 

exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; 

não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração 

à continuidade do contrato. 

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurado-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso: 

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.5.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 
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12.1. É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

12.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de 

licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 

15.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será 

o da Seção Judiciária de Pernambuco, Subseção Judiciária de PETROLINA/PE - Justiça 

Federal. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 2 (duas) vias de 

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 

 

Petrolina,  .......... de.......................................... de 20..... 

________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 


